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PICOS
0 PREFEITURA GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUl

CNPJ N® 06.553.804/0001-02

PORTARIA N" 297/2021, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

"Dispõe sobre a Concessão de Licença sem vencimento para
(ratar de Assuntos particulares da servidora efetiva ROS.\

MARIA ROCHA MENDES, CPF: 058.014.053-99"

CONSIDERANDO que o artigo 106 da Lei Municipal n° 1.729 de 27 de abril de
1993 estabelece que: "Art. 106-A críiério da Administração, poderá ser concedida ao servidor,
licença para trato de interesses particulares, pelo prazo máximo de Ol(um) ano, admitida a
renovação, por igual período uma só vez".

CONSIDERANDO o Requerimento Administrativo 000001891/2021 apresentado à
Procuradoria Geral do Município pela servidora Rosa Maria Rocha Mendes.

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Municipal n° 48/2021 emitido pela
Procuradoria Geral do Município de Picos (PI) em 02 de março de 2021.

RESOLVE:

Art. 1°. - CONCEDER a Servidora Pública Municipal Efetiva, ROSA MARIA
ROCHA MENDES, ocupante do Cargo Público de Auxiliar de Serviços Gerais, CPF n°
058.014.053-99 e RG n° 3.243.714 SSP-Pl, a LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA
TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES POR 01 (UM) ANO, contato da data da

publicação.

Art. 2". - Esta Portaria entre em vigor a partir da data de publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Muiiicipaíde Picos, Es/ado do Piauí, em 28 de abril de 2021.
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